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RESUMO 

Na presente comunicação, almejamos tecer considerações sobre estudo lexicológi-

co em desenvolvimento no Programa de Pós-Graduação em Estudos e Linguagens 

(PPGEL) da Universidade do Estado da Bahia. No referido estudo, objetiva-se identi-

ficar e classificar as marcas lexicais deixadas no texto do Projeto de Lei (PL) nº 

2.338/2023, visando contribuir com a compreensão da consideração da centralidade 

humana e seu alcance sobre a distribuição e uso da inteligência artificial. O estudo do-

cumental de cunho qualitativo encontra-se ancorado no aporte teórico e metodológico 

da teoria dos Campos Lexicais postulada pelo linguista romeno Eugenio Coseriu (1986 

[1977]). O texto do projeto de lei que integra o corpus da pesquisa encontra-se em 

tramitação no Senado Federal com previsão de aprovação no segundo semestre de 

2024. Cabe destacar que o campo lexical do humano posto em funcionamento no PL 

2.338/2023 e seu texto substitutivo consta lexias referentes ao campo do humano e evi-

dencia o lugar do homem em relação às práticas e aos lugares sociais que ocupa, ago-

ra, em relação com a inteligência artificial. Para tanto, as lexias estudadas são, a prio-

ri, classificadas em dois grandes grupos: funções sociais e/ou atribuições e qualificado-

res humanos. 
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ABSTRACT 

In this communication, we wish to make considerations about a lexicological study 

in progress in the Graduate Program in Studies and Languages (PPGEL) of the 

Universidade Estado da Bahia (UNEB). No referido. study, aims to identify and classify 

the lexical marks left in. text of Bill (PL) 2.338/2023, aiming to contribute to the 

understanding of the consideration of human centrality and its scope on the distribution 

and use of artificial intelligence. The qualitative documentary study is anchored in the 

theoretical and methodological contribution of the theory of the Lexical Fields postulated 

by the Romanian linguist Eugenio Coseriu (1986 [1977]). The text of the bill that 

integrates the corpus of research is under processing in the Federal Senate with approval 

expected in the second half of 2024. It should be noted that the lexical field of human 

put into operation in PL 2.338/2023 and its substitute text contains lexias referring to 

the human field and highlights the place of man in relation to the practices and social 

places he occupies, now, in relation to artificial intelligence. For this, the lexias studied 
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are, a priori, classified into two main groups: social functions and/or attributions and 

human qualifiers. 

Keywords: 

Human. Artificial intelligence. Lexical fields. 

 

1. Introdução 

A análise de um texto de lei, patrimônio do direito civil e registro 

das normas que regem relações demandadas no território nacional, ofere-

ce uma visão detalhada e comprometida com pormenores de um tema 

maior e instigante que poderiam passar despercebidos, contudo, permi-

tem entender as relações de poder tensionadas nas relações sociais. Os 

estudos lexicais, segundo alguns teóricos contemporâneos, possibilitam 

acessar o nível da língua (léxico) que registra valores, crenças, hábitos e 

as inovações tecnológicas de uma comunidade. 

O ser humano, no desenvolvimento de técnicas de sobrevivência e 

interação, sempre buscou algo que facilitasse suas tarefas cotidianas. Em 

síntese, ao processo, técnicas, instrumentos e produtos dessa busca dá-se 

o nome de tecnologia. Materializada nos equipamentos físicos e sócio-

organizacionais, a tecnologia acompanha ações cognitivas e físicas do ser 

humano no percurso de sua história. Após adentrar na era das Tecnologi-

as de Informação e Comunicação (TICs), a humanidade chega agora, à 

era da Inteligência Artificial (IA), com a qual se alimenta de um sistema 

com dados vindos de determinado campo para que, com eles, o sistema 

aprenda e extraia padrões.  

Assim, como a TV acabou por influenciar modos de ser e de agir 

sobre os nativos da época de sua disseminação no século XX, a IA pro-

voca efeitos na sociedade, mas não tão aparentes quanto os da tecnologia 

televisiva. Ela surge do questionamento do que fazer com o crescente 

números de dados gerados dos processos de interações estabelecidas na 

internet. Em consequência do surgimento dessa nova tecnologia, as soci-

edades foram obrigadas a lidar com inédita mediação da realidade. Essa 

mediação é percebida pelo alcance de algoritmos que mapeiam os pa-

drões comportamentais dos usuários dos aplicativos de interação social, 

bem como das redes neurais inspiradas no cérebro humano. 

Nesse cenário, este artigo é um recorte da dissertação em anda-

mento no Programa de Pós-Graduação em Estudo de Linguagens da 

Universidade do Estado da Bahia (UNEB) cujo objetivo é identificar re-

gistros do campo lexical do humano no texto inicial do Projeto de Lei 
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(PL) 2.338/2023. O estudo em desenvolvimento busca averiguar como a 

centralidade humana em seu escopo constitucional é considerada no cor-

po do texto do referido projeto de lei. O texto do projeto de lei que inte-

gra o corpus da pesquisa encontra-se em tramitação no Senado Federal, 

por isso, optou-se pelo texto inicial, anterior às mais de cem emendas já 

propostas. O conteúdo do texto inicial do PL 2.338/2023 trata explicita-

mente de riscos, direitos e deveres dos atores envolvidos no uso e gover-

nança de sistemas de IA. 

Trata-se de uma pesquisa documental qualiquantitativa construída 

sob o aporte teórico-metodológico dos princípios da Lexemática ou Se-

mântica Estrutural aplicados aos conceitos dos campos lexicais. 

Espera-se, com a dissertação intitulada “Análise Lexicológica do 

campo lexical do humano no projeto de lei que regula o uso da Inteligên-

cia Artificial no Brasil”, suscitar uma reflexão linguística acerca do atual 

momento de tomada decisões em torno do desenvolvimento tecnológico. 

Acredita-se que um estudo lexicológico do referido projeto de lei possa 

contribuir a compreensão de aspectos da estrutura social em que o docu-

mento está inserido. Segundo Teixeira, o estudo do léxico “permite en-

trever aspectos do funcionamento da estrutura social da comunidade de 

fala de uma dada língua” (TEIXIERA, 2017, p. 296). 

As seções que seguem dão notícia sobre, respectivamente, a ques-

tão da pesquisa e seus objetivos, aporte teórico-metodológico, o corpus e 

seu contexto de produção, e, por fim, algumas notas de uma análise pré-

via de cinco lexias que integram o corpus. 

 

2. Questão de pesquisa e objetivos 

Linguagem e sociedade estão necessariamente imbricadas nas 

produções de enunciados que viabilizam as práticas sociais nas diversas 

esferas. A língua, materializada na fala ou na escrita, possibilita várias 

perspectivas de investigação, levando-se em consideração a sua relação 

com a sociedade. Uma delas é enveredar pela análise do léxico a partir de 

um texto produzido em determinado momento histórico. Segundo Abba-

de, “estudar o léxico de uma língua é abrir possibilidades de conhecer 

mais um pouco da história social do povo que a utiliza” (ABBADE, 

2011, p. 1332). 

Em função disso e partindo da concepção do texto de lei como pa-

trimônio nacional, o desafio da investigação é responder à questão: como 
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a centralidade humana, em seu escopo constitucional, é considerada no 

corpo do texto do projeto de lei nº 2.338 de 2023? 

A partir da questão aqui colocada, tem-se como objetivo geral a 

configurar do campo lexical do humano no projeto de lei originalmente 

proposto pelo senador Rodrigo Pacheco (no 2.338/2023), que busca regu-

lar o uso da Inteligência Artificial no Brasil. Tem-se, então, como objeti-

vos específicos: a) inventariar as lexias referentes ao campo do humano 

no texto do PL; b) organizar as lexias inventariadas em macrocampos e, 

consequentemente, sua divisão em microcampos, a partir das relações de 

oposição entre as lexias; c) construir as entradas lexicais do corpus em 

análise  levando em consideração o contexto da língua em uso no texto, 

bem como os aspectos social e econômico do Brasil; d) analisar a rele-

vância da centralidade humana nos enunciados do corpo do texto da refe-

rida lei. 

 

3. Aporte teórico-metodológico 

O texto do projeto de lei que regula o uso da IA possui um con-

junto de termos conhecidos na atualidade, no que se refere a área do di-

reito e da informática, mas muitos outros certamente desconhecidos no 

que tange aos mesmos temas e às relações de mercado, o que pode ativar 

sentidos específicos dependendo da esfera social de interesse no assunto. 

Assim, considerar os princípios da Lexemática, aplicados à teoria dos 

campos lexicais permite dialogar com esferas diversas da atividade hu-

mana, trazendo à reflexão expressões e registros que poderiam passar in-

diferentes por se tratar de um tema recente e emergente: a inteligência ar-

tificial. 

Conforme dito anteriormente, o problema da proposta de pesquisa 

refere-se à centralidade humana, fundamento constitucional, na perspec-

tiva jurídica. Essa centralidade humana, no âmbito constitucional, com-

preende a consideração dos direitos fundamentais da pessoa humana, a 

saber: direito à vida, direito à liberdade, direito à igualdade, direito à se-

gurança, direito à propriedade, direito à educação, direito à saúde, direito 

à moradia, direito ao trabalho e direito ao lazer. 

Cabe observar que tais direitos não são encontrados, à primeira 

vista, no texto da Carta Magna, contudo, são objeto de interpretação da 

Doutrina e Jurisprudência (BRASIL, 1988). No estabelecimento desses 

direitos, o conceito de pessoa humana, construído na tradição filosófica 

desde a Roma Antiga, é essencial, pois proporciona entendimento do 
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conceito de dignidade humana, inerente à natureza humana (Cf. MEN-

DONÇA; RAMIRO, 2022, p. 74). Pode-se definir assim, a centralidade 

humana:  

A centralidade da pessoa humana como fundamento constitucio-

nal compreende sua proteção, e a garantia de sua dignidade e direitos ina-

lienáveis, sendo assunto em constante debate, defesa e interações com ou-

tras classificações que vêm lhe dar plena compreensão e sentido” (MEN-

DONÇA; RAMIRO, 2022, p. 73)  

Quanto ao sentido de humano, optou-se pelo sentido antropológi-

co, assim como concebe Jean Paul Sartre (2005). Para este autor, o ser 

humano é um ser-para-si, um ser livre e a liberdade só se realiza na ação, 

na capacidade humana de modificar a realidade. Ele é móvel, livre para 

si, para lutar pela sua vida. 

O estudo aqui delineado caracteriza-se como uma pesquisa quali-

quantitativa do tipo descritiva para a composição de um resultado lexico-

lógico: um quadro descritivo dos lexemas referentes ao humano. Aplicar-

se-ão os princípios da lexemática, especialmente seguindo alguns concei-

tos da teoria dos campos lexicais assim postulados por Coseriu (1977). A 

princípio, o método descritivo foi tomado para identificar e registrar as 

lexias referentes ao humano, conforme objetivos específicos do projeto. 

Ao conceitualizar as lexias e o campo estudado, acredita-se contribuir pa-

ra uma reflexão crítica quanto ao advento e gestão do momento de pro-

dução e divulgação científica e tecnológica liderado pela IA. 

De início, buscar-se-á selecionar os itens que constituiriam o 

campo lexical do humano tanto quanto nome, como qualificador, para 

compor, em seguida, os macrocampos e microcampos. Em vista dos ob-

jetivos específicos, para prosseguir com a seleção das lexias, serão utili-

zados programas de busca, como por exemplo, o AntConc e as ferramen-

tas do Word. No processo de registro das entradas lexicais, serão consul-

tadas obras lexicográficas corrente da língua portuguesa), o Novíssimo 

Aulete: Dicionário Contemporâneo da Língua Portuguesa (Cf. AULETE; 

GEIGER, 2011) vocabulário jurídico (Cf. SANTOS, 2001; SILVA, 2012 

ou sua versão digital. 

Na perspectiva da teoria dos campos lexicais, cada lexia agrupada 

em dado campo possui um valor lexical comum com as demais do mes-

mo campo, opondo-se, ao mesmo tempo entre si, por traços distintivos 

mínimos de conteúdo. Cada lexia organiza-se em função de um campo 

conceitual comum, nesse caso, o conceito do humano em oposição ao 

conceito do artificial ou cibernético. 
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A teoria dos campos lexicais serve à Lexicologia, Lexicografia, 

Terminografia, Semântica e às demais áreas que precisarem e, assim op-

tarem, lançar mão da materialidade lexical na diversidade de textos circu-

lantes nas esferas sociais. 

O ser humano nomina ou conceitua a realidade a seu redor através 

do léxico, o que, na teoria dos campos lexicais, dá-se por categorias léxi-

co-gramaticais, como explica Biderman: “A conceptualização da realida-

de configura-se lingüisticamente em modelos categoriais arbitrários não 

coincidentes” (BIDERMAN,1998, p. 92). Enfim, o estudo a partir dos 

campos lexicais, por lidar com unidades de sentido construído pela sua 

realização na sociedade, permite registrar e categorizar frequências, repe-

tições de ocorrências lexicais, em textos de relevância social como notí-

cias, documentos legais, cartas políticas e outros. 

 

4. O corpus e seu contexto de produção 

A língua, além de registrar e acumular as aquisições culturais, es-

pelha a vida do povo, retrata as influências pelas quais passam 

os grupos humanos, traduzindo os anseios que assinalam as diferentes 

épocas, evidenciando as tendências que marcam cada momento, forne-

cendo, sempre e em qualquer época, elementos para uma leitura da soci-

edade (Cf. TEIXEIRA, 2017, p. 294).  O corpus sobre o qual será feita a 

análise desta pesquisa é o texto de um projeto de lei de 33 páginas, ori-

undo de um anteprojeto de lei elaborado por uma comissão de juristas e 

especialistas em direito civil e digital e do então senador Rodrigo Pache-

co, que foi coordenada por Ricardo Villas Bôas Cuevas, ministro do Su-

perior Tribunal de Justiça (STJ). Segundo a página do Senado, edição es-

crita por Iara Farias Borges, em maio de 2023: 

Para elaborar o anteprojeto, a comissão de especialistas realizou quatro 

audiências públicas, um seminário internacional e 12 painéis temáticos 

que ouviram mais de 60 especialistas. Além disso, encomendou estudo 

legislação sobre o assunto (BORGES, 2023, [n.p.]) 

O projeto foi apresentado pelo Senador e Presidente do Senado, 

Rodrigo Pacheco, também autor do projeto, para a apreciação do Plená-

rio (Senado) em três de maio de 2023. O PL 2.338/23 nove capítulos, em 

páginas numeradas no rodapé e codificadas conforme normas para ante-

projetos e projetos estabelecidas pelo Senado Federal. Assim, o PL 

2.338/23, tornado público via acesso pelo site do Senado Federal 

(https://www25.senado.leg.br), traz a característica da sua transitoriedade 

nas palavras e em sua formatação. 
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Em seu teor, o PL 2.338/2023 descreve obrigações de autoridade 

competente para fiscalizar a governança, uso e divulgação dos sistemas 

de IA no país. Além disso sugere valores de multa proporcionais para 

pessoas físicas e para pessoas jurídicas. Em sua configuração original, 

“prevê avaliação de riscos, responsabilização dos agentes envolvidos e 

direitos de pessoas eventualmente afetadas pela Inteligência Artificial” 

(BORGES, 2023, [n.p.]) e dá definições metalinguísticas sobre termos do 

PL. 

Uma regulação da IA tornou-se necessária e urgente, principal-

mente depois da promulgação do AI Act da União Europeia, consideran-

do o caminho trilhado por outros cenários internacionais. Há, segundo 

alguns especialistas, com uma regulação oficial, a facilitação de um diá-

logo entre legislações de diferentes nações, a partir de uma interoperabi-

lidade, ou seja, uma convergência regulatória, o que aumentaria a “boa 

vontade” dessas nações nas oitivas e atendimentos nos quesitos informa-

ção, segurança e parcerias em relação ao Brasil, pois tais países não teri-

am grande “esforço de adequação” ao contexto brasileiro. 

Ainda há que se considerar, nesse mesmo contexto de produção, 

que, ao tratar com questões cibernéticas, os atores envolvidos na elabora-

ção, aprovação e promulgação de leis, lidam com o chamado “problema 

de ritmo” (problem pacing), especialmente, no caso da IA, que possui 

uma aceleração de mudança exponencial. É que, simplesmente, tal pro-

blema faz com que a regulação não dê conta de acompanhar seu objeto 

de regulação – a tecnologia. Na visão dos envolvidos e de estudiosos no 

assunto, a demora na implementação de regras e, proporcionalmente, a 

desatualização de quaisquer normas aprovadas para a regulação são ad-

versidades potenciais que acompanham as legislações em IA (Época, 

2024, n.p.). A primeira emenda ao PL 2.338 refletiu primordialmente so-

bre o problem pacing, propondo a descrição e visualização clara dos ris-

cos do desenvolvimento e uso de sistemas em IA à centralidade humana 

em seus diversos graus. 

 

5. Algumas notas da análise lexicológica 

Partindo dessas noções, apresentadas en passant neste artigo, se-

parou-se cinco itens lexicais localizadas no início do documento do PL 

2.338/2023. 

As lexias “pessoa humana”, “direitos humanos”, “participação 

humana”, “consumidor”, “fornecedor de sistema de inteligência artifici-
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al” encontram-se agrupadas em macrocampos, conforme pode-se ver no 

quadro a seguir: 

 

Quadro 01: Ocorrências de lexias nominais e seus macrocampos . 
MACROCAMPO LEXIA 

 

Antropológico 

Pessoa humana 

Direitos humanos 

Participação humana 

 

Profissão/função social 

Consumidor 

 

Fornecedor de sistema de inte-

ligência artificial 

Fonte: Elaborado pelas autoras. 

No corpo do texto do projeto de lei há lexias voltadas a profissões 

ou funções sociais (posições ou lugares sociais nos âmbitos político, jurí-

dico, familiar e demais), que são denominadas lexias nominais porque 

são constituídas por grupos de sintagmas nominais. Nas estruturas para-

digmáticas e sintagmáticas, as escolhas lexicais são realizadas nos pro-

cessos qualificadores e especificadores. O adjetivo “humana” qualifica 

nomes salientando a necessidade atual de diferenciar “humano” e “artifi-

cial” como em “participação” e, mais adiante, em “revisão”, os quais es-

tão no macrocampo antropológico. 

As lexias nominais simples e compostas do macrocampo  das pro-

fissões ou funções ocupados pelos sujeitos na sociedade podem ser pen-

sadas em oposição aos  ramos de atividade humana como em “fornecedor 

de sistema de inteligência artificial”. O item lexical “consumidor”, por 

sua vez, pode ser pensado em oposição a “usuários”, o qual é comumente 

utilizado no campo lexical da  literatura informática. 

 

6. Considerações finais 

O propósito deste artigo foi apresentar algumas notas de uma aná-

lise lexicológica que se pretende desenvolver à luz da Lexemática, ope-

rando com alguns conceitos da teoria dos campos lexicais. 

Os modos de produção da sociedade são frutos de sua organização 

em resposta às necessidades de cada tempo e é através do léxico que lin-

guisticamente ficam registrados construtos sociais do funcionamento 

dessa organização. 
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Acredita-se que a análise das lexias do campo do humano permite 

confirmar a importância das deliberações humanas ante a emergência de 

uma tecnologia generativa, capaz de ser cocriadora de relações sociais e 

seus produtos, enfim, permite refletir na atividade e responsabilidade do 

homem individual e social com os engenhos que constrói e suas conse-

quências presentes e futuras. 
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